
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0000837-92.2011.815.2001 – Capital
RELATOR : Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
EMBARGANTE : Banco Bradesco S.A.
PROCURADOR : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
EMBARGADO : Granja Joaves Ltda.
ADVOGADO : Deorge Aragão de Almeida (OAB/PB 10.902)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  JULGAMENTO  DA
APELAÇÃO  CÍVEL  –  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  –
RESOLUÇÃO Nº. 1682 E CIRCULAR Nº. 2.655 DO BACEN
– DISPOSITIVOS QUE DISCIPLINAM A SUSTENÇÃO DE
CHEQUE  PELO   MOTIVO  28  –  APRESENTAÇÃO  DO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA – DOCUMENTO PÚBLICO –
POSSIBILIDADE  –  PREQUESTIONAMENTO  –
DESNECESSIDADE  DE  MANIFESTAÇÃO  EXPRESSA  –
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Rejeitam-se  os  embargos  de  declaração  que  visam  a
rediscutir  a  matéria  julgada,  ou  quando  inexiste  qualquer
eiva de omissão, obscuridade ou contradição.

Não  se  afigura  necessário  o  prequestionamento  explícito
para fins de interposição de futuras irresignações no âmbito
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e/ou  Supremo  Tribunal
Federal, porquanto basta que a matéria aduzida no recurso
especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a
quo,  sem que seja essencial  o pronunciamento específico
sobre os dispositivos legais correspondentes.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos Declaratórios (fls.  125/131)  opostos
pelo  Banco Bradesco S.A.  em face  do  acórdão  de  fls.  126/128,  que  deu
provimento ao apelo para julgar procedente o pedido exordial,  determinando
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que o promovido exiba a documentação requerida.

Alegando a existência de omissão no julgado, diz o embargante
que “os membros da Primeira Câmara Cível Especializada Cível incorreram em
omissão  quanto  à  normatização  específica  do  BACEN,  particularmente  à
vedação dos arts. 25 da Resolução nº. 1682 e 1º e 2º da Circular nº. 2.655,
vigentes por força dos arts. 4º, VIII, e 9º da Lei 4.595/64, bem como do art. 26
da Lei 7.357/85, preceitos estes que remetem à competência do BACEN para
editar atos normativos sobre a matéria”.

Acrescenta o embargante que o título de crédito foi sustado por
ordem do motivo 28 (art.  1º da Circular nº2655), que remete à sustação ou
revogação em razão de roubo, furto ou extravio, cuja exibição das informações
que lhe deram ensejo é vedada pela citada legislação.

Ao  final,  requer  o  prequestionamento  da  legislação  em
referência e o acolhimento dos aclaratórios.

Foram apresentadas contrarrazões, fls. 142/145, pugnando-se
pela rejeição dos embargos, notadamente em face do disposto na Resolução
nº.  2.537  do  Banco  Central,  que  disciplina  a  necessária  prestação  de
informações sobre o curso de cheques.

VOTO

Como se pode perceber dos autos, o Embargante insurge-se
contra  a  conclusão  adotada  no  julgado,  no  sentido  de  ser  vedada,  pela
legislação citada,  a exibição dos documentos que deram ensejo à devolução
de cheque pelo motivo 28.

Em  decorrência  da  fundamentação  acima  invocada,  o
embargante aponta a ausência de manifestação expressa sobre a aplicação
dos seguintes dispositivos: art.  25 da Resolução nº. 1682 e 1º e 2º da Circular
nº. 2.655, vigentes por força dos arts. 4º, VIII, e 9º da Lei 4.595/64, bem como
do art. 9º da Lei nº. 4.595/64 e art. 69 da Lei 7.357/85,  estes, que tratam da
competência do Banco Central do Brasil. Rezam referidos dispositivos legais
objeto de Resolução e Circular do Banco Central do Brasil:

Art.  25.  O  banco  sacado  é  obrigado  a  fornecer,  quando
solicitado pelo portador do cheque devolvido pelos motivos
11 a 14, 21, 22 e 31, todas as informações que permitam a
identificação e a localização do emitente.

Art. 1º. Criar o motivo de devolução nº 28 – Contra ordem
(ou revogação) ou oposição (ou sustação) ao pagamento,
ocasionada  por  furto  ou  roubo,  cuja  utilização  fica
condicionada à apresentação, pelo emitente, em ambos os
casos,  ou  portador  legitimado,  no  caso  de  oposição  (ou
sustação), da respectiva ocorrência policial.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Art.  2º.  Quando  efetuada  a  devolução  pelo  motivo
mencionado no art. anterior, ficam proibidos:

I  –  o  fornecimento  das  informações  previstas  no
Regulamento  anexo  à  Resolução  nº.  1.631,  de  24.08.89,
com redação dada pela Resolução nº. 1.682, de 31.01.90.

Vale  salientar  que  o  acórdão,  prolatado  de  acordo  com  os
precedentes desta Corte de Justiça,  entendeu ser legítima a pretensão autoral,
haja vista  a Circular  003535  do BACEN que especifica o motivo e descreve
de que forma poderá ocorrer o não pagamento de cheques:  “IV  -motivo  28  -
cheque  sustado  ou  revogado  em  virtude  de roubo,  furto  ou extravio,  a  ser
utilizado  na  devolução  de  cheque efetivamente   emitido pelo   correntista,
objeto   de   sustação   ou revogação   realizada   mediante apresentação   de
boletim   de ocorrência   policial   e   declaração firmada   pelo   emitente   ou
beneficiário relativos ao roubo, furto ou extravio”.

Como  exposto,  para  a  instituição  negar  o  pagamento  do
cheque,   é  necessária  a apresentação de boletim de ocorrência que ateste o
roubo ou furto da cártula.

Assim sendo,   entendeu o acórdão que  o  Banco  não  se
desincumbiu  do  dever  de apresentar o documento pleiteado na inicial.  E,
sendo  certo  que  se  trata  de documento  público (boletim de ocorrência),
não sigiloso,  deve  o  apelado  exibi-lo. 

Demais  disso,  não  havia  necessidade  de  manifestação
expressa sobre os dispositivos legais apontados no acórdão embargado, uma
vez que a fundamentação do julgado entendeu que o documento deve ser
exibido.

Inexiste, portanto, no acórdão embargado, qualquer violação a
tais dispositivos, bem como negativa de sua vigência, não estando o julgador,
por  outro  lado,  obrigado   a  se  manifestar  especificamente  sobre  todas  as
normas legais invocadas pela parte.

Ademais, atente-se que o prequestionamento, entendido como
a  necessidade  de  o  tema  objeto  do  recurso  ser  examinado  pela  decisão
atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao
tratar do recurso especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao
seu conhecimento. 

Mesmo com a oposição dos embargos de declaração, para fins
de prequestionamento, é imprescindível que existam os vícios elencados, pois
os embargos declaratórios não são a via adequada para forçar o Tribunal a se
pronunciar sobre a questão sob a ótica que o embargante entende correta.
Senão vejamos:

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA
AO ART.  535  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE.   PENSÃO  POR  MORTE.  LEI
ESTADUAL  N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 43/02. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART.
6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. ANÁLISE
REFLEXA DA LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N.º 280 DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.1.  Os  embargos  de
declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo  certo  que  é  desnecessário  o  prequestionamento
explícito a fim de viabilizar o acesso a esta Corte Superior
de  Justiça,  bastando  que  a  matéria  aduzida  no  recurso
especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a
quo, sem que seja necessário o pronunciamento específico
sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes.  2.Para  se
aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil,  é imprescindível o percuciente exame da Lei
Estadual  n.º  7.551/77  e,  principalmente,  a  análise  dos
efeitos da Lei Complementar Estadual n.º 43/02, norma que
restringiu os direitos do beneficiário, o que é inviável na via
especial, a teor do entendimento sufragado na Súmula n.º
280  do  Supremo  Tribunal  Federal.3.  Agravo  regimental
desprovido.1

Vale lembrar que o juiz não está obrigado a responder todas as
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo  suficiente  para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas
e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos2.

Assim,  considerando  que  a  parte  embargante  não  trouxe
nenhum subsídio fático ou jurídico capaz de modificar a conclusão do decisum
agravado, subsiste incólume o entendimento anteriormente firmado.

Ante  ao  exposto,  conheço  dos  embargos  declaratórios,
negando-lhe acolhimento.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente  Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo

1  STJ - AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010.

2   Nesse sentido:  RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao 
art. 535.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03
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